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@fiS£»rO-LEI N. 17.330. D E 27 D E J U N H O D E 1947 

Cria e Departamento Jurídico do Estado, su
bordinado ã becretaiia da Justiça e Negócios do 
Interior, e iiá o'utras providências. • * 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO PAULO, 
asando da atribuição que lhe confere o artigo b.o, n. v, 
^ d e c r e t o - l e i federal n. 1.202. de 8 de abril de 19J9. 

Artigo l.o — Pica criado o Departamento Jurídico do 
J&tado', subordinado a Secretaria da Justiça e Negócios do 
Interior. -

, Artigo 2.o — O Departamento Jurídico do K-^i^a. 
compreenderá: 

a) a atual -Procuradoria Judicial; . 
" b) a atual Procuradoria Fiscal do Estado, com a de

nominação de Procuradoria Fiscal; » 
c) a atual Procuradoria do patrimônio Imobiliário e 

Cadastro do Estado, com a denominação de Procuradoria 
4o Patrimônio 'Imobiliário; e 

d) a atual Procuradoria -fio Serviço Social, co..i a de
nominação de Procuradoria de Assistência Judiciária. 

. Artigo 3.0 — O Departamento J iridico do Estado se
ta, dirigido por um Procurador Geral do Estado, direta
mente •subordinado ao Secretário da Justiça e Negócios do 
Interior, e cada Procuradoria terá um Procurador. Chefe. 

. nomeados em comissão e escolhiõos todos dentre advoga
dos lotados no Departamento Jurídico, ou bacharéis em di -
teito de reconhecida capacidade. 

Artigo 4.o — Fica criada, na Tabela III, da Parte 
Permanente, -do Quadro Geral, anexa ao Dccrelo-lei n. 
14.138, de 18 de agosto de 1944, a carreira de advogado, 

" constituída das seguintes classe: " Q " . " S " . " ü " . " X " . 
* Z " . " Z - 2 " e " Z - 4 " 

Parágrafo iinico —- Os cargos da classe " Q " . serão ex
tintos quando vagarem, o mesmo sucedendo aGS da ciasse 
•"S". depois de extinta a classe " Q " . 

Artigo 5.o — Os. .atuais cargos das carreiras de Pro
curador, Consultor Jurídico e Advogado Patrono e os 
cargos isolados de Procurador Geral dos Negócios Fis 
cais do Estado, Procurador Fiscal, Subprocurador Fiscal. 
Bubprocurador Fiscal Auxiliar e o de Consultor Jurídico, 
constantes das Tabelas III e II, e o de Assessor Chefe, 
da Tabela I, todos do Quadro Geral, passam a integrar, 
na Tabeliã III. do Quadro Geral, com a nova denomina. 

• eão e em caráter efetivo, a carreira de Advogado, criada 
.no artigo anterior, na seguinte forma: 

Os de classe ou padrão " M " passam para a classe " Q " ; 
• Os de classe ou padrão " N " passam para a classe " S " ; 

Os de classe ou padrão " O " passam para a classe " U " ; 
Os" de classe ou padrão " P " ' e " Q " passam para a 

classe " X " : 
Os de classe-ou padrão " R " passam para a classe " Z " ; 
Os de classe ou padrão " S " ^ e " T " passam para a 

Classe " Z - 2 " ; ' • 
Os de classe ou padrão " U " passam para a Classe 

5 l .o — Os atuais procuradores fiscais, subprocura
dores fiscais e subprocuradores fiscais auxiliares, padrão. 
" S " , " R " e "Q", terão, respectivamente, os vencimentos 
da classe " Z . 4 " . " Z . 2 " - e "Z" e os atuais procuradores 
lotados nas Procuradorias Judicial e do Patrimônio e Ca -

. dastro do Estado, padrão " Q " , "R"", " S " e " T " passarão, 
os do padrão " Q " à classe " Z " . os do padrão " R " a 
" Z - 2 " e os dois últimos à classe " Z . 4 " . 

§ 2.o — Ficam suprimidas as carreiras de Procurador, 
Consultor Jurídico è Advogado Patrono, da Tabela III. 
fia Farte Permanente, do Quadro Geral, 

§3.0-— Ao atual Procurador Geral dos Negócios F ÍST 
;eais do Estado, padrão " U " « r r ~ -
/mentos correspondentes ao limite máximo de sua remu
neração, sem direito a qualquer vai.. ,. 
exercício da função de Chefia ou direção. 

Artigo 6.o — vFic3m-transformados em cargo cie Advo
gado, e integrado nas c lasses "Z -4 " e " Z " , da respectiva, 
carreira 2 (dois) cargos de Diretpr, padrão " T " e " S " . da' ! 

Diretoria de Assistência Legal- áo Departamento das Mu 
nicipalidades e 'da Procuradoria do Serviço Social, da T a 
bela I, da Parte Permanente, do • Quadro Geral' e cujos 
ocupantes os exercem em caráter efetivo, mantida quanto 
ao primeiro a natureza- de direção com prejuízo'' da van
tagem pessoal de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros), que 
atualmente percebe. 

Artigo 7.o — Fica transformado em cargo de Advo
gado e integrado na classe " D " , da respectiva carreara, 
1 (um) cargo de Técnico de A-'mtaistra-So, padr?o " O " 
cujo ocupante exerce em comissão o cargo de Assessor 
de Assessoria Técniso-Le<dslativa. ficando extinto o regi
me d-3 tempo integral referente ao cargo efetivo. 

. Artigo 8.0 — Fica esfnto o rs-ime de re-nuneva-ão 
em que se encontrem os ocupantes de cargos da carreira 
de Procurador e de cargos de Frccuvador Geral dos Ne. 
Bócios Piscais do Estado, de Pro-uraíor F i sca l . Subpro
curador" Fiscal e Subprocurador Fiscal Auxiliar-. . 

Artigo 9.o — Tcdos os ocupantes de cargos da car. 
feira de Advogado ficam lotados no Departamento J u 
rídico do Estado, podendo, ser ro-ta à disposição dos d i -
Yersos órgãos da administração onde se façam necessários^ 
os seus serviços. 

Parágrafo único — Até nova determinação, os fun
cionários abrangidos por este artigo ficam considerados 
& disposição dos órgãos em que estão atualmente s-erv ndo. 

Artigo 10 — Aos ocupantes de cargos da carreira de 

Advogado podem ser atribuídas indistintamente as funções-
pertinentes aos cargos 'que passaram a integrá-la. 

•'• Artigo 11 — As comissões de processo adruimstrativo 
serão, üe preferência, integradas por ocupantes de car
gos da carreira ae Aavogado. 

Art. 12 — Ficam criados, na Tabela I, da Parte Perma. 
mente, do Quasro Geral, os seguintes cargos destina
dos ao Departamento Jurídico: 

1 (um) ae Procuraaoi óeial, padrão " Z - 4 " . 
4 (quatro) de Procurador Chefe, padrão "ZA". 
1 (um) de Assessor Chefe, padrão " Z - 4 " . 
1 (um) de diretor, padrão " Z - 4 " . 
Art. 13 — Fi3am instituídas na Tabela IV da- Parte 

Permanente, do Quadro Geral, às seguintes funções- grati. 
ficaaas destinadas ao Departameno Jurídico: 

1 (uma) de Procurador Geral, com a g.átiflcação a-
nuai de Cr$-24.000,00 tvinte e quatro mil cruzeiros); e 

i (quatro) de Procurador Chefe, com a graü.lcac.ão 
anual de Cr$ 12.000,00" (doze mil cruzeiros) caca uma 

5 único — Só haverá designação para as funções ins
tituídas neste artigo, quando se tratar de advogados .lota
dos no Departamento Jurídico que optsm pelos venc mentos 
de seu cargo efetivo, caso em que Tião terão providos os 
cargos correspondentes criados no art.. 12. „ ^ r i n 

Artigo 14 - Pie- criada, na Secretaria da Fazenda, 
uma Consultoria Jurídica.' em. que servirão, a juízo do 
Secretário da Fazenda, os atuais procuradores fiscais que 
exercem funções consultivas, e mantida a função gratifi-

C a d a parágra fo único — Continua atribuído à Secretaria da 
Fazenda o serviço de cobrança amigável da dívida ativa. 

Artigo 15 — Ficam transformados em cargos de Ad 
vogado e integrados na classe " U " . da respectiva carreira. 
2 (dois) cargos de Técnico de Administração lotados na 
Assessoria Técnico-Legislativa. extinto o rr-ime de tem-
no integral, em que servem os seus ocupantes . 

Artigo 16 — É mantida a Assessoria Técnico-Legisla-
tiva junto ao Gabinete - * i Secretário da Justiça e Negó
cios do Interior. . ' 

Artigo 17 — Serão obrigatoriamente lotados no Depar
tamento Jurídico os cargos de carreira de Adyogad- que 
forem criados posteriormente a este decreto-lei. 

Parágrafo único — É vedada a criação, sob qualquer 
denominação, de cargos com funções correspondentes às 
dos cargos isolados e de carreira ora integrados na car
reira de Advogado. 

Artigo 18 — Fica extensiva aos demais diretores ge
rais de Secretarias de Estado a disposição do artigo 8.o. do 
decreto-lei n. 17112. de 12 de março de 1947. 

Artigo 19 — Serão apostilados pelo Secretário da Jus
tiça 9 Negócios do Interío' - os títulos des funcionários a 
que se refere este decreto-lei. 

Artigo 20 — As despesas com a execução- deste decre
to-lei correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Parágrafo únici — No corrente exercício, os funcioná
rios a aue se refere este decreto-lei receberão nelas'repar
tições a que pertenciam na data deste decreto-lei. 

Artigo 21 — Este decreto-lei entrará em vigor na,da
ta de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado ''•> São Paulo, aos 27 
de junho de 1047. 

ADHET.TAW D E BARROS 
Miguel Reale 

. Publicado ha Diretoria Geral da Secretaria do G o 
verno, aos 27 cie iunho d« 1047 

Cassiano Ricardo — Diretor Geral . 

D E C R E T O N. 17.331, DE 27 DE JUNHO DE 1947 
Dispõe sobre relotacão de cargos. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR D O E S T A . 
CK> D E SAO PAULO, usando de suas atribuições e nos 
•;*rrnos do artigo 22 do Decreto-lei 14.138, de 18.de agosto 
de 1G44 

líeí-reta: 
Artigo l .o — Ficam relotados na Assessoria Técnico 

Legislativa da Secretaria da Justiça e Negócio" do Interior, 
p observados os mer-mos regimes em que sãò exercidos os 

-carpos de Técnico de Administração, padrão O. do Quadro 
da Universidade de São Paulo e de que sã" ocupantes os 
bacharéis Antonio No<*upira de Sá e Olavo Pontes, lotados 
respectivamente no Instituto de Aãm.nist-ação. da -Fa
culdade '3 Ciências Econômicas e Administrativas ria 
mesma Universidade, e na Diretoria Geia] da Secretaria 
de Fitado dos Negócios da Segurança Pública. 

Artigc 2.0 — No corrente exercício, os funcionários 
relotados por este Decreto continuarão a ser paçros por 
corta drs dotações covresnondentes aos cargos por eles 
ocupados med'aat?> atestados dê" frequência encaminhados 
pelo C W e da Assessoria Técnico Legislativa da Secretaria 
da Jus*i?a. . ' 

"Aniso 3.o — Os títulos dos funcionários de que trata 
este Decreto serãc apostilados-pelo 8^ -eHr io da Justiça 
f as i m n i l a s publicadas no Órgão Oficial. 

Artigo 4.o — Ê"te Decreto enteará- em vigor na. data 
de sua oublicação. revogadas as dispos!cõ°s em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo -em 27 
jJe junho de 134". 
7 ADHÉMAR" DE BARROS• 

Miguel Reale 
Publicado na Dretoria Geral da Secretaria do Go 

verno, em 27. de junho dê 1947. 
Cassiano Ricardo — Diretor Geral. 

Diretor Gera l 

D E C R E T O - L E I N. 17.327, D E 26 DS 3 3 

RETIFICAÇÃO 

No art. 3.0 — Onde se tê. — " . . . B a eefêgo, Bso«& 
"Cónego José Bento" para outro . . . " 

Leia-se: — " . . . n a antiga Escola "Gànego &s4 Bes
to" para outro . . . " 

S E C R E T A R I A 0 0 G O V E R N O 
'• Decretos de 23 de junho de i9*J, Sawsáes ta 
Departamento do Serviço Públioe 

SECRETARIA D E ESTADO DOS N E G Ó C I O J>& 
FAZENDA 

Exonerando — a peíido: 
Tendo em vista o que consta cb» swoeesso n . 

G — 10-678-47 - e de acordo cora o artigo 
S3, parág. l.o, alínea " a " , do Decreto-lei a. 12J273 
de 28 de outubro de 1941, 

Moacyr Caparica Viilaça de cargo da-clesse " K " , dí 
carreira de Escriturário,- da PP — L U da QQ^ lotado na 
'S. F . 

- Nomeando: 
de acordo com o artigo 16. Item TV, do decre

to-lei n. 12.273.-de 28 de outubro de 1841, 
Benedito de Souza Monteiro e Ari Esteves Fernandes 

para exercerem, interinamente, cargos provisórios da clas
se H, da carreira de Escriturário da PP — i n do QG., 
em vasas decorrentes das exonerações de OJ "-e Campos e 
Lupia Teixeira de Camargo, ficando lotados ns. SJ"„ em 
claros resultantes das referidas exonerações. 

Decretos de 24 Hz junho de 1947, logrados no 
Departamento do Serviço Público: 

SECRETARIA DE ESTADO DO T R A B A L H O , 
INDUSTRIA E COMÉRCIO 

Nomeando: 
— de acordo com o artigo 18, Item TV, do de-

- creto-lei n. 12.273. de 28 de outubro de 1941,* 
Joaquim Vieira de Moura Filho e Roque Robortella 

para exercerem, interinamente, cargos provisórios da clas
se H da carreira d.3 Escriturário, tía PP — III do QG., em 
vagas decorrentes da transformação operada pelo decreto-
lei n. 16 599 de 30 de dezembro de 1946, ficando lotados 
na S .T . em claros resultantes da aposentadoria de La -
dislau da Costa Prado e da exoneração de Zelinda Ro-
bort^lta. 

Salomão Becker para exercer, interinamente, cargo 
provisório da ela? r°. H, da carreira de Escriturário, da PP 
— III do QG.. em vaga decorrente da transformação ope
rada nelo decT-etorlei n. 16.599, de 30 de dezembro de 1946, 
ficando lotado no Departamento Estadual do Trabalho 
da S .T . . em claro ainda não preenchido. 

Tornando sem efeito: 
— tendo em vista o que consta do processo n. 

8.314-47 - D .F .P . . o decreto de 2 de junho de 
1947. públicpdo no "Diário Oficial", de 4 do mes
mo mês. que exonerou, a oedido, 

Mítria Idalina Guimarães Lobo de cargo da classe II 
da carreira de Escriturário, da PP — XIX do QG„ lotado 
na S . T . 

— tendo em vista o que consta do processo n. 
8.314-47-D.S.P.. e de acordo com o artigo 35. pa
ragrafo 3.o. do decreto-lei n. 12.273, de 28 de ou
tubro de 19«. o dfersto de 31- de janeiro de 1947, 
publicado no "Diário Oficial", de 5 de março de 
1947. na narte nue nomeou, de acordo com o ar-

iur«H TSI 1« í r * . d 0 c i t a d 0 decreto-lei n. 12 273, 
a r ' a Walfca Gu<-r.arães Lobo para exercer, interina-

p p n t e , T T T r ^ ° ^ c l a ' s e H d a ec-e ira de Escriturário, da 

o o , r ^ , t e n d ° e n L v i s t a 0 " "e consta do processo n 
n j f H ~ D

Í < T ? " A " , , 0 ^ " r e t o de 2 de junho de 1947, 
P T ^ ° * n o ? • ° " d e 4 d 0 ™°mo m^ nomeou 
T n c J , ^ ; *0Slc ? 2°'™ é 7 ° r c e r . interinamente, o cargo de 
Inspetor do Tr-balho. nadrão I. do Departamento Estadual 
do Trpbalbo. da S. T . . 

Poque Pobortella para exercer cargo da classe I da ! ^ a r i r i r a . d e Escriturário, da P. P. m do Q G . , lotado na 

S T*, ' f ^ - p 1 5 0 Pecif^r para eyerc^r, interinamente, cargo de 
•Escr^urí.Tio. raç>rão J . da S. T . , 

I , Joaquim Visir.o de Monr» Filho para exercer, interina, 
mente, cargo Se Es*rP.urá.rlo. parirão J , do Q G . do De
partamento Esatdual do Trabalho da S. T . 

D E C P T T O S n«?.!>S fíR-JTTNTiO .rs '947, LAVRADOS NO 
D E P A R T A M E N T O DO SERVIÇO PUBLICO 

SECRETARIA D E F F T A D O DOS NEGÓCIOS DA . S E . 
G-T?„ANCA PUBLICA 

Tornando sem eleilo 
— O Decreto de 11 de inneiro de 1947, publicado no 

" D . O . " de 12 do mesmo mês, na parte que nomeou, nos 
termos do artigo 16. it-rn IV. do Decreto-lei n . 12.273, 
de 28 de outubro de 1941. 

Moacyr de Paulo para-exer;er, interinamente, cargo da 
classe I da carreira de Gurr ía Marítimo e Aéreo, da P . P . 
III do Q. G . , lotado na S . S . . ' 

Exonerando, a pedido 
_ — tendo em vista o que consta do pracetno c . . . . 

isagreasa QHcia! 
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